
ANEXO XI 
ART. 124, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE - FIC 
 

 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Inscrição Estadual 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE - FIC    

 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 
 
 

Endereço 
 
 

CNPJ ou CPF CNAE-FISCAL Validade 
   
   

Município Órgão/Contr.Emissão 
  
  

 

FRENTE 
 
 
 

   
   
 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO  
   
   
 NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS  
   
   
 DEVERÁ SER APRESENTADO SEMPRE QUE   
   
   
 EXIGIDO PELA REPARTIÇÃO FISCAL E NOS  
   
   
 DEMAIS CASOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO  
   
   

 
 

VERSO



ANEXO XIII 
ART. 131, PARÁGRAFO UNICO DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 

 TERMO DE VISTORIA  
 

(OBS: A SER PREENCHIDO OBRIGATORIAMENTE NO LOCAL DO ESTABELECIMENTO 
 

01 - DADOS DO REQUERENTE: 
 

       NOME/RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________ 
 

       ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________________ 
 

       PRINCIPAL RAMO DE ATIVIDADE: ____________________________________________________ 
 

ABERTURA INICIAL  ALTERAÇÃO  MUDANÇA DE ENDEREÇO   
 

 

02 - DO LOCAL DO ESTABELECIMENTO: 
 

       O endereço localizado coincide com o declarado? _________________________________________ 
 

       O prédio é residencial? _______________ Comercial? _______________ Próprio? ______________ 
 

       Alugado? _______________ Valor do Aluguel - R$ ________________ “Pagou Luvas”? ___________ 
 

       Qual o valor destas? _______________ O prédio é condizente com o ramo de atividade? _________      
 

 

03 - EXISTÊNCIA DE OUTRO ESTABELECIMENTO: 
 

       Existia outro estabelecimento no mesmo local? ___________________________________________ 
 

       Qual o seu nome e o nº do CAGEP ____________________________________________________ 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

       Solicitou baixa ou mudança de endereço? _______________________________________________ 
 

       Comprovante _____________________________________________________________________ 
 

 

04 - MERCADORIAS: 
 

       DOCUMENTADAS no valor de ........................................................... R$ ______________________ 
 

       Não documentadas no valor de ........................................................... R$ ______________________ 
 

       Medidas adotadas pelo AFTE ________________________________________________________ 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

 

05 - BENS DO ATIVO IMOBILIZADO: 
 

       DOCUMENTADOS no valor de ...........................................................R$ _______________________ 
 

       Não documentados, no valor de ..........................................................R$ _______________________ 
 

 

06 - NOTAS FISCAIS: 
 

       O estabelecimento emitirá Notas Fiscais? ________________________________________________ 
 

       Séries e subséries __________________________________________________________________ 
 

 

07 - OUTRAS INFORMAÇÕES DO INTERESSE DO FISCO: 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

 

08 - PARECER FISCAL: 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

 
________________________________________________ 
                               LOCAL E DATA 
 

______________________________________ AFTE 
__________________________________________ 

RESPONSÁVEL P/EMPRESA 

 
ANEXO XIV 
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ART. 148, § 2º DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 
 

 
PEDIDO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
 

REGIME NORMAL  REGIME FONTE  OUTROS   
 

MATRIZ  FILIAL  DEPÓSITO FECHADO  OUTROS   
 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________________ 
 

ENDEREÇO: ________________________________ Nº _________ BAIRRO: _____________________ 
 

CNPJ: _______________________________________CAGEP: ________________________________ 
 

CÓD. DE ATIVIDADE: _______ CIDADE: _______________________ TELEFONE: (____) ___________ 
 

Vem comunicar a V.Sa. o encerramento de suas atividades a partir de ____/____/____., pelo 
que pede baixa de sua inscrição estadual acima enumerada. 

 

MOTIVO: 
EXTINSÃO  INCORPORARÇÃO  FUSÃO  OUTROS   

 

Obs: No caso de incorporação ou fusão, informar no verso a identificação do sucessor. 
 

Informo que através do seu responsável abaixo identificado, serão prestadas todas as 
informações de interesse da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, para onde deverão ser 

encaminhadas quaisquer notificações quanto ao saneamento e/ou homologação do processo de baixa 
cadastral. 

 

NOME: ______________________________________________________________________________ 
 

ENDEREÇO: ________________________________ Nº _________ BAIRRO: _____________________ 
 

CPF: __________________________ IDENTIDADE: __________________ ÓRG.EMITENTE: _________ 
 

CIDADE: ________________________ ESTADO: _________________ TELEFONE: (____) __________ 
 

Em anexo seguem os Livros, Documentos Fiscais e Contábeis assinalados na quadrícula 
correspondente aos itens abaixo: 

QUANT. 
1º - REGISTRO DE ENTRADAS DE MERCADORIAS   

2º - REGISTRO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS   
3º - REGISTRO DE CONTROLE DE PRODUÇÃO E DE ESTOQUE   

4º - REGISTRO DE IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS   
5º - REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOC. FISCAIS E TERMO DE OCORRÊNCIAS   

6º - REGISTRO DE INVENTÁRIO   
7º - REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS e IPI   

8º - REGISTROS CONTÁBEIS:           DIÁRIO  RAZÃO  CAIXA     
9º - BLOCOS FISCAIS DE NOTAS NÃO UTILIZADAS   

10º - BLOCOS DE NOTAS FISCAIS UTILIZADAS   
11º - FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE - FIC   
12º - PASTA CONTENDO DOC. DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL   

13º - FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL - FAC   
14º - GUIA INFORMATIVA MENSAL DO ICMS - GIM   

15º - OUTROS (especificar) _________________________________________________   
16º - OUTROS (especificar) _________________________________________________   

 

N. termos 
P. deferimento 

 
_________________________________(PI), ____/____/____.   _________________________________ 

Contribuinte ou Representante legal 
 

 
ANEXO XV  
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ART. 153 DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 
 
 
 

PEDIDO DE REATIVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 

 
 
ILMO. SR. ____________________________________________________ 
                                              (Diretor/Chefe do órgão Local) 
 
                   Estabelecimento _____________________________________, 
 
localizado à __________________________________________________, 
 
nº _____________, município de _________________________________, 
 
inscrito no CAGEP sob nº ________________________ e no CNPJ sob nº  
 
______________________________, vem requerer a V. Sa. Reativação de 
 
sua  inscrição,  nos   termos  do Art. 153 do RICMS, para o que junta ao pre- 
 
sente os documentos exigidos. 
 
 
______________________, ______ de ________________ de __________ 

 
 

_________________________________________ 
                                                 Assinatura do contribuinte ou responsável 

 
 
ANEXOS: 

 

________________________________________ 

 

________________________________________ 

 

________________________________________ 

 

________________________________________ 
 

 
 
 
 

ANEXO XVIANEXO XVIANEXO XVIANEXO XVI    
ART. 162 DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89ART. 162 DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89ART. 162 DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89ART. 162 DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89    



 5 

 
 

PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
 

 
 
ILMO. SR. _______________________________________________ 

(Diretor/Chefe Do Órgão Local) 

 
 

O estabelecimento ______________________________, 
localizado à _____________________________________________,  nº 
_________ município de _________________________inscrito no CAGEP sob 
nº ____________ e no CNPJ sob nº ________________, vem pelo presente 
solicitar de V. Sa. modificação  do(s) dado(s) do cadastro de contribuintes deste 
Estado, nos termos do artigo 162 do RICMS, conforme abaixo especificado, 
pelo que junta os documentos exigidos. 
 
 
 
NATUREZA DA ATUALIZAÇÃO 
 
______________________________________ 
 
______________________________________ 
 
______________________________________ 
 
 

_______________, ____de ___________de _____ 
                                               

_________________________________________                                                            
  Assinatura do contribuinte ou responsável 

 
 
 
DUCOMENTOS ANEXOS: 
 
________________________________________ 
 
________________________________________ 
 
________________________________________   



ANEXO XVII 
ART. 165-B DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 

GUIA DE INFORMAÇÃO DAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES 
INTERESTADUAIS - GI/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE FEDERADA 
 
 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 
 
 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ PERÍODO DE REFERÊNCIA 

 
DE ____/____/____ a ____/____/____ 

ENDEREÇO (logradouro, rua, av., etc.) Nº COMPLEMENTO 
 
 

BAIRRO OU DISTRITO MUNICÍPIO CEP 
 
 

ENTRADAS DE MERCADORIAS, BENS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS: 
 

CÓDIGO E UNIDADE DA 
 

VALOR 
 

BASE 
     
  

OUTRAS 

ICMS COBRADO POR 
SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA 
FEDERAÇÃO DE ORIGEM CONTÁBIL DE CÁLCULO  PETRÓLEO/ 

ENERGIA 
OUTROS 

PRODUTOS 
01. ACRE      
02. ALAGOAS      
03. AMAPÁ      
04. AMAZONAS      
05. BAHIA      
06. CEARÁ      
07. DISTRITO FEDERAL      
08. ESPÍRITO SANTO      
10. GOIÁS      
12. MARANHÃO       
13. MATO GROSSO      
28. MATO GROSSO DO SUL      
14. MINAS GERAIS      
15. PARÁ      
16. PARAÍBA      
17. PARANÁ      
18. PERNAMBUCO      
19. PIAUÍ      
20. RIO GRANDE DO NORTE      
21. RIO GRANDE DO SUL      
22. RIO DE JANEIRO      
23. RONDÔNIA      
24. RORAIMA      
25. SANTA CATARINA      
26. SÃO PAULO      
27. SERGIPE      
29. TOCANTINS      

TOTAIS.....................................      

 
LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO XVII - CONTINUAÇÃO 
 
 SAÍDAS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS: 

CÓDIGOS E UNIDADES VALOR CONTÁBIL BASE DE CÁLCULO  ICMS 
DA FEDERAÇÃO NÃO  NÃO  OUTRAS COB. P/ 

DE DESTINO CONTRIBUINTE CONTRIBUINTE CONTRIBUINTE CONTRIBUINTE  SUB.TRIB
. 

01. ACRE       
02. ALAGOAS       
03. AMAPÁ       
04. AMAZONAS       
05. BAHIA       
06. CEARÁ       
07. DISTRITO FEDERAL       
08.ESPÍRITO SANTO       
10. GOIÁS       
12. MARANHÃO       
13. MATO GROSSO       
28. MATO GROSSO DO SUL       
14. MINAS GERAIS       
15. PARÁ       
16. PARAÍBA       
17. PARANÁ       
18. PERNAMBUCO       
19. PIAUÍ       
20. RIO GRANDE DO NORTE       
21. RIO GRANDE DO SUL       
22. RIO DE JANEIRO       
23. RONDÔNIA       
24. RORAIMA       
25. SANTA CATARINA       
26. SÃO PAULO       
27. SERGIPE       
29. TOCANTINS       
TOTAIS..................................       
1. INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO: 

A GI/ICMS deverá ser preenchida em moeda nacional, sendo que os valores deverão corresponder à 
somatória das operações e prestações interestaduais realizadas no período de referência. 

 2. ENTRADAS DE MERCADORIAS, BENS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS: 
Os dados serão extraídos do Livro Registro de Entradas e corresponderão aos valores acumulados no período de 
referência, conforme segue: 
a) COLUNA “VALOR CONTÁBIL” - Os valores lançados na coluna “valor contábil”; 
b) COLUNA “BASE DE CÁLCULO” - Os valores lançados na coluna “base de cálculo”; 
c) COLUNA “OUTRAS” - Os valores lançados na coluna “outras”; 
d) COLUNA “ICMS  COBRADO  POR  SUBSTITUIÇÃO  TRIBUTÁRIA”  -  Os  valores  lançados  na  

coluna “Observações”, relativos ao imposto retido por substituição tributária, conforme segue: 
d.1) SUB-COLUNA “PETRÓLEO/ENERGIA ELÉTRICA” - Nas operações com petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 
d.2) SUB-COLUNA “OUTROS PRODUTOS” - Nas operações com os demais produtos. 

3. SAÍDAS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS: 
Os dados serão extraídos do Livro Registro de Saídas e corresponderão aos valores acumulados no período de 
referência, conforme segue: 
a) COLUNA “VALOR CONTÁBIL - NÃO CONTRIBUINTE” - Os valores lançados na coluna “valor 

contábil”, com os Códigos Fiscais de Operações e Prestações - CFOP 6.18, 6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 
b) COLUNA “VALOR CONTÁBIL - CONTRIBUINTE” - Os valores lançados na coluna “valor contábil”, 

deduzindo-se destes os correspondentes aos CFOP 6.18, 6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 
c) COLUNA “BASE DE CÁLCULO - NÃO CONTRIBUINTE” - Os valores lançados na coluna “base de 

cálculo”, com os CFOP 6.18, 6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 
d) COLUNA “BASE DE CÁLCULO - CONTRIBUINTE” - Os valores lançados na coluna “base de cálculo”, 

deduzindo-se destes os correspondentes aos CFOP 6.18, 6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 
e) COLUNA “OUTRAS” - Os valores lançados na coluna “outras”; 
f) COLUNA “ICMS COBRADO POR SUBSTITUIÇÃO” - Os valores lançados na coluna “observações”, 

correspondentes ao imposto cobrado por substituição tributária. 
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ANEXO XVIII 
ART. 165-C, § 2º, DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 
 

MODELO DE PLANILHA ELETRÔNICA A QUE SE REFERE O ARTIGO 82 DO CONVÊNIO S/Nº, DE 15/12/70 
ESTADO DE: _______________________________________________ 
ENTRADAS INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS, BENS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS: 
 
Data de geração: 
Período de referência: 
Responsável: 
Telefone: 
 

 
CÓDIGO E UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO DE ORIGEM 

 
VALOR 

CONTÁBIL 

 
BASE DE 
CÁLCULO 

 
OUTRAS 

 
ICMS COBRADO POR 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
     

PETRÓLEO/ENERGIA 
 

OUTROS PRODUTOS 

 
01 – ACRE      

02 – ALAGOAS      

03 – AMAPÁ      

04 – AMAZONAS      

05 – BAHIA      

06 – CEARÁ      

07 - DISTRITO FEDERAL      

08 - ESPÍRITO SANTO      

10 - GOIÁS      

12 - MARANHÃO      

13 - MATO GROSSO      

28 - MATO GROSSO DO SUL      

14 - MINAS GERAIS      

15 - PARÁ      

16 - PARAÍBA      

17 - PARANÁ      

18 - PERNAMBUCO      

19 - PIAUÍ      

20 - RIO GRANDE DO NORTE      

21 - RIO GRANDE DO SUL      

22 - RIO DE JANEIRO      

23 - RONDÔMIA      

24 - RORAIMA      

25 - SANTA CATARINA      

26 - SÃO PAULO      

27 - SERGIPE      

29 - TOCANTINS      

TOTAIS      

TOTAL DE CONTRIBUINTES:  
TOTAL DE CONTRIBUINTES OBRIGADOS A APRESENTAR  GI/ICMS:  
TOTAL DE CONTRIBUINTES QUE ENTREGARAM GI/ICMS:  

 
LOCAL E DATA: NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

 Telefone: 
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ANEXO XVIII - VERSO 
ART. 165-C, § 2º DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO - ENTRADAS 
ENTRADAS INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS, BENS E/OU SERVIÇOS  

 
 
CAMPOS: 
 

Os dados serão extraídos do livro Registro 
de Entradas e corresponderão aos valores 
acumulados no período de referência, 
conforme segue: 
 

NOME DO ESTADO(UF) Preencher com a Unidade da Federação  
 

VALOR CONTÁBIL Campo numérico  
Valores lançados na coluna “valor 
contábil” 

BASE DE CÁLCULO Campo numérico  
Valores lançados na coluna “base de 
cálculo” 

OUTRAS   
Valores lançados na coluna “outras” 

ICMS COBRADO POR SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

Campo numérico  
 
Valores lançados relativos ao imposto 
retido por substituição tributária, 
conforme segue: 

PETRÓLEO/ENERGIA Campo numérico  
 
 
 
 
Nas operações com petróleo, inclusive 
lubrificantes, combustíveis líquidos e 
gasosos dele derivado e energia elétrica 

OUTROS PRODUTOS Campo numérico  
Nas operações com os demais produtos 
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ANEXO XVIII - A 
ART. 165-C, § 2º DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 
 

MODELO DE PLANILHA ELETRÔNICA A QUE SE REFERE O ARTIGO 82 DO CONVÊNIO S/Nº, DE 15/12/70 
ESTADO DE: _______________________________________________ 
SAÍDAS INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS: 
 
Data de geração: 
Período de referência: 
Responsável: 
Telefone: 
 

 
CÓDIGO E UNIDADE DA  

VALOR CONTÁBIL BASE DE CÁLCULO  
OUTRAS 

ICMS 
COBRADO 

FEDERAÇÃO 
DE ORIGEM 

 

NÃO 
CONTRIBUINTE 

 
CONTRIBUINTE 

NÃO 
CONTRIBUINTE 

 
CONTRIBUINTE 

 POR 
SUB.TRIB. 

 
01 – ACRE       

02 – ALAGOAS       

03 – AMAPÁ       

04 – AMAZONAS       

05 – BAHIA       

06 – CEARÁ       

07 – DISTRITO FEDERAL       

08 – ESPÍRITO SANTO       

10 – GOIÁS       

12 – MARANHÃO       

13 – MATO GROSSO       

28 – MATO GROSSO DO SUL       

14 – MINAS GERAIS       

15 – PARÁ       

16 – PARAÍBA       

17 – PARANÁ       

18 – PERNAMBUCO       

19 – PIAUÍ       

20 – RIO GRANDE DO NORTE       

21 – RIO GRANDE DO SUL       

22 – RIO DE JANEIRO       

23 – RONDÔMIA       

24 – RORAIMA       

25 – SANTA CATARINA       

26 – SÃO PAULO       

27 – SERGIPE       

29 – TOCANTINS       

TOTAIS       

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 11 

ANEXO XVIII - A - VERSO 
ART. 165-C, § 2º DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 
 

 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO - SAÍDAS 

SAÍDAS INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS  
 
 
CAMPOS: 

 
Os dados serão extraídos do livro Registro 
de Saídas e corresponderão aos valores 
acumulados no período de referência, 
conforme segue: 
 

VALOR CONTÁBIL NÃO CONTRIBUINTE Campo numérico Valores lançados com os Códigos 
Fiscais de Operações e Prestações – 
CEOP 6.18, 6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 
 

VALOR CONTÁBIL CONTRIBUINTE Campo numérico Valores lançados deduzindo-se destes 
os correspondentes aos 
 
 
Códigos Fiscais de Operações e 
Prestações – CEOP 6.18, 
 
 
6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 

BASE DE CÁLCULO NÃO CONTRIBUINTE Campo numérico Valores lançados com os Códigos 
Fiscais de Operações e Prestações – 
CEOP 6.18, 6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUINTE  Valores lançados deduzindo-se destes 
os correspondentes aos Códigos Fiscais 
de Operações e Prestações – CEOP 
6.18, 6,19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 

OUTRAS Campo numérico Valores na coluna “outras” 
ICMS COBRADO POR SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

Campo numérico Valores lançados correspondentes ao 
imposto cobrado por substituição 
tributária.  
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ANEXO XIX 
ART. 165-C, § 2º DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 
 
LAYOUT DE PLANILHA ELETRÔNICA ARQUIVO TEXTO (TXT) A QUE SE REFERE O ARTIGO 82 DO 
CONVÊNIO S/Nº DE 15.12.70 
 
 
 
PRIMEIRO ARQUIVO: 

 
 

ENTRADAS DE MERCADORIAS, BENS E/OU AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
 
 
 

CÓDIGO UF DESTINO: ____ (Preencher com o código da UF adquirente das mercadorias, bens ou 
serviços) 

 
 
 
DATA GERAÇÃO: 
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 
RESPONSÁVEL: 
TELEFONE:  
 

Em R$ 1,00 

CÓDIGO 
UF 

ORIGEM 

VALOR 
CONTÁBIL 

BASE DE 
CÁLCULO 

OUTRAS ICMS COBRADO POR  
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

 - Campo numérico 
- 02 posições 
- Preencher com o 

código da UF 
referente  ao 
Estado que está 
prestando o 
serviço 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- - 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 
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ANEXO XIX-A 
ART. 165-C, § 2º DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 
 

LAYOUT DE PLANILHA ELETRÔNICA ARQUIVO TEXTO (TXT) A QUE SE REFERE O ARTIGO 82 DO CONVÊNIO S/Nº DE 15.12.70 
 

SAÍDAS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 
 
 

CÓDIGO UF ORIGEM: _____ (Preencher com código da UF vendedora das mercadorias e serviços) 
 
 
DATA DE GERAÇÃO: 
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 
RESPONSÁVEL: 
TELEFONE: 
 

 
 

CÓDIGO UF 
DESTINO 

 
 
 

VALOR CONTÁBIL 

 
 
 

BASE DE CÁLCULO 

 
 
 

OUTRAS 

 
ICMS COBRADO 

POR 
SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

 Não contribuinte Contribuinte Não contribuinte Contribuinte   

 
- Campo numérico 
- Preencher com o 

código da UF 
referente ao Estado 
que está fazendo a 
aquisição de 
serviços 

- 02 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 
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ANEXO XIX-A - VERSO 
ART. 165-C, § 2º DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 
 
LAYOUT DE PLANILHA ELETRÔNICA ARQUIVO TEXTO (TXT) A QUE SE REFERE O ARTIGO 82 DO 
CONVÊNIO S/Nº DE 15.12.70 
 
 
 
SEGUNDO ARQUIVO: 

 
 

ENTRADAS DE MERCADORIAS, BENS E/OU AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
 
 
 

CÓDIGO UF DESTINO: ____ (Preencher com o código da UF adquirente das mercadorias, bens ou 
serviços) 

 
 
 
DATA GERAÇÃO: 
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 
RESPONSÁVEL: 
TELEFONE:  
 

Em R$ 1,00 

TOTAL DE CONTRIBUINTE 
 
 
- Campo numérico 
- 17 posições 

TOTAL DE CONTRIBUINTES 
OBRIGADOS A APRESENTAR 
GI/ICMS 
- Campo numérico 
- 17 posições 

TOTAL DE CONTRIBUINTES 
QUE ENTREGAM GI/ICMS 
 
- Campo numérico 
- 17 posições 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO XX 
ART. 165-E DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

ESTADO DO PIAUÍ A - PARA USO DO PROCESSAMENTO 
SECRETARIA DA FAZENDA 01  

GUIA INFORMATIVA MENSAL do ICMS - G I M  
 B - CARIMBO PADRONIZADO 
 02  

C - PARA USO DA REPARTIÇÃO D - MÊS DE REFERÊNCIA  
03  04  05   
            MÊS        ANO  

   /  /   
    

E - INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
06 INSCRIÇÃO ESTADUAL 07 RAZÃO SOCIAL - NOME DO CONTRIBUINTE 08 TELEFONE - FAX 

   
09 ENDEREÇO (NOME e NÚMERO - LOGRADOURO) 10 COMPLEMENTO (SALA, ANDAR, ETC.)  

  
F C.F.O.P. CÓDIGO FISCAL  ICMS - VALORES FISCAIS 
 DE OPERAÇÕES E VALORES CONTÁBEIS OPERAÇÕES COM CRÉDITO DO IMPOSTO OPER. S/CRÉD. DO IMPOSTO 
 

PRESTAÇÕES  BASE DE CÁLCULO IMPOSTO CREDITADO ISENTAS, N/TRIB. E OUTRAS 
 

DO ESTADO 11     
 

1.11 a 1.99                 
 

DE  OUTROS ESTADOS 12     
 

2.11 a 2.99                 
 

DO EXTERIOR 13     
 

3.11 a 3.99                 
 

T  O  T  A  I  S 14                 

G C.F.O.P. CÓDIGO FISCAL  ICMS - VALORES FISCAIS 
 DE OPERAÇÕES E VALORES CONTÁBEIS OPERAÇÕES COM CRÉDITO DO IMPOSTO OPER. S/CRÉD. DO IMPOSTO 
 PRESTAÇÕES  BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DEBITADO ISENTAS, N/TRIB. E OUTRAS 
 

PARA O ESTADO 15     
 

5.11 a 5.99                 
 

P/OUTROS ESTADOS 16     
 

6.11 a 6.99                 
 

PARA O EXTERIOR 17     
 

7.11 a 7.99                 

 T  O  T  A  I  S 18                 

H 001 - POR SAÍDAS COM DÉBITO DO IMPOSTO  19  
 002 - OUTROS DÉBITOS   
     
    20  
 003 - ESTORNOS DE CRÉDITOS 

 
  

     
    21  
 005 - T  O  T  A  L  19 + 20 + 21   22  

I 006 - POR ENTRADAS COM CRÉDITO DO IMPOSTO  23  
 007 - OUTROS CRÉDITOS   
     
    24  
 008 - ESTORNOS DE DÉBITOS    
    25  
 010 - S U B T O T A L  23 + 24 + 25   26  
 011 - SALDO CREDOR DO PERÍODO ANTERIOR 

 
 27  

 012 - T  O  T  A  L  26 + 27   28  

J 013 - SALDO DEVEDOR  (DÉBITO MENOS CRÉDITO) 22 - 28   29  
 014 - DEDUÇÕES   
     
    30  
 015 - IMPOSTO A RECOLHER  29 - 30   31  
 016 - SALDO CREDOR (CRÉDITO MENOS DÉBITO) A TRANSPORTAR PARA PERÍODO SEGUINTE 28 - 22  32  

L E S P É C I E S CÓDIGO DE DATA DE V  A  L  O  R M - ESTOQUE INICIAL 
  RECEITA VENCIMENTO  40 R$ 
 NORMAL  /         / 33               VALOR 
 SUBST. P/SAÍDAS  /         / 34  41  
 SUBST. P/ENTRADAS  /         / 35                   DIA                MÊS             ANO 
 DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA  /         / 36   /  /  /  
 ANTECIPAÇÃO  /         / 37  N - DATA DA APRESENTAÇÃO 
   /         / 38   42      DIA                MÊS               ANO 
   /         / 39   /  /  /  

O - RESPONSÁVEL P - VISTO DO ÓRGÃO RECEBEDOR 
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS DESTA GUIA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE.  

  
______________________________________________________________________________  

NOME POR EXTENSO  
  

______________________________________________________________________________ ________________       ______________ 
ASSINATURA             LOCAL                            RUBRICA 
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ANEXO XXI 

ART. 165-I DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 
ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE FAZENDA         
                                              

RUDF  1   1 CARIMBO CAGEP 

RESUMO DE UTILIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS FISCAIS 

2     2 RUDF 3   3 PAGINA 
      1. NORMAL 2.2. RETIFICADORA 

                                                        3. COMPLEMENTAR        
4     4 RUDF SEM MOVIMENTO 5   5 CAGEP 

6     6 MÊS/ANO DE REFERÊNCIA 7    7 TELEFONE 8   8 CNPJ 

 / 
9     9 RAZÃO SOCIAL 

A    A DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 10  11  12  13  14  NUMERAÇÃO 17  18 OBSERVAÇÕES 

Nº Nº TIPO ESPÉCIE SÉRIE CÓDIGO BLOC/FORM.CONT./JOG.SOLTOS QTDE. DE 

 AIDF   SUB SITUAÇÃO 15 INICIAL 16 FINAL CANCELADOS 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

11 – TIPO 
0– BLOCOS 
1– FORM. CONTÍNUOS 
2– JOGOS SOLTOS 

12 – ESPÉCIE:  
Informar conforme especificado na AIDF: 
NF1/A,NFVC,NFP4/A,NFST/A,NFSC,BPR,CTAC, 
CTFC,CA,CTRC,BPA,BPF,DT,DEB,RMD,OCC, 
ACT,AMV, etc. 

13 – SÉRIE/SUB-SÉRIE 
Indicar a série/subsérie dos documentos , 
conforme especificado na AIDF. 
14 – CÓD. DE SITUAÇÃO           
0 – todos os documentos escriturados, 
UTILIZADOS e/ou CANCELADOS.  

1 – todos os documentos DEVOLVIDOS na 
vigência do prazo para sua utilização,por ocasião 
do pedido de baixa ou outra situação prevista na 
legislação tributária. 

2 – todos os documentos DESAPARECIDOS, 
não escriturados, cujo paradeiro é desconhecido 
no momento da baixa espontânea e/ou ex-offício. 

3 – todos os documentos EXTRAVIADOS pelo 
contribuinte ativo, estando ou não dentro do 
prazo de vigência para sua utilização. 

4 – todos os documentos entregues ao órgão 
fazendário para inutilização, em razão do 
VENCIMENTO DO PRAZO  para sua utilização. 

15/16 - NUMERAÇÃO – informar nas 
colunas 15 e 16  a numeração seqüencial 
tipográfica inicial e final dos formulários 
contínuos ou nota fiscais escriturados, 
incluindo-se os cancelados. 

17-QTDE. DE CANCELADOS  
indicar na coluna 17 a quantidade de 
documentos cancelados inclusos na  
seqüência  dos documentos escriturados, 
informados nas colunas 15 e 16. 

B ESTABELECIMENTO USUÁRIO C RECEBIMENTO PELA SEFAZ 

20 NOME DO RESPONSÁVEL 22 DATA 24 CARIMBO DO ÓRGÃO 

 
 

21 
                  ASS. DO RESPONSÁVEL 

_________________________________________________ 

23 
        ASS. / MATRÍCULA 

_____________________________________________ 
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ANEXO XXII 
ART. 197-B, PARÁGRAFO UNICO DO REGULAMENTO DO ICMS, DEC Nº 7.560/89 

 
 
 
 
 

CARIMBO OFICIAL PADRONIZADO 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
    Inscrição no Cad. ICMS        
    Nº de inscrição     
    Firma ou Razão Social     
    Endereço do Estabelecimento     
    CEP           Município/Estado     
    Nº de Insc.          CNPJ     
     

 
 
 
 
 
 
 
 

1.  Dimensões do carimbo (margem a margem): 60 x 36 mm 
2.  Caracteres Tipográficos a serem utilizados 
2.1. Identificação do cadastro 
            INSCRIÇÃO NO CADASTRO ICMS; 
2.2. Número de inscrição no CAGEP (nº básico, nº ordem, nº controle); 
2.3. Firma ou Razão Social/Denominação Comercial; 
2.4. Endereço do Estabelecimento (logradouro, número, complemento, cidade e 
código de  endereçamento postal - CEP); 
2.5. Número de inscrição no CNPJ. 
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ANEXO XXIV-A 
Art. 17, inciso I, alínea “J” do Dec. nº 9.740/97  

(Vigência a partir de 1º de janeiro/03) 
 

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES 
  

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja localizado 
na mesma unidade da Federação do destinatário 

 
1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
1.101 - Compra para industrialização 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento industrial de 
cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 

1.102 – Compra para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão classificadas 
neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de cooperativa recebidas de seus 
cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 

1.111 – Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

1.113 – Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil. 

1.116 – Compra para industrialização originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “1.922 – Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”. 

1.117 – Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada real da 
mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “1.922 – Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”. 

1.118 – Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao destinatário, 
em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no código “5.120 – 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em 
venda à ordem”. 

1.120 – Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, em 
vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente originário. 

1.121 – Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, já 
recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

1.122 – Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao industrializador sem 
transitar pelo estabelecimento adquirente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha transitado pelo estabelecimento 
do adquirente. 

1.124 – Industrialização efetuada por outra empresa 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo os 
valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de 
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mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 – Compra de material para uso ou 
consumo”. 

1.125 – Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no processo 
de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que as 
mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo estabelecimento do 
adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias 
de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se 
referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, 
a entrada deverá ser classificada nos códigos “1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 – 
Compra de material para uso ou consumo”. 

1.126 – Compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços. 

 
1.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
1.151 – Transferência para industrialização 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização. 

1.152 – Transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas. 

1.153 – Transferência de energia elétrica para distribuição 
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para distribuição. 

1.154 – Transferência para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 

1.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE 
VALORES 

1.201 – Devolução de venda de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento”. 

1.202 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como 
“Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. 

1.203 – Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, cujas 
saídas foram classificadas no código “5.109 – Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 

1.204 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas 
saídas foram classificadas no código “5.110 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 

1.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de comunicação. 

1.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de transporte. 

1.207 – Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
venda de energia elétrica. 

1.208 – Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência 
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Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo estabelecimento, transferidos para 
outros estabelecimentos da mesma empresa. 

1.209 – Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, transferidas 
para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

 
1.250 – COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
1.251 – Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

1.252 – Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. Também 
serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

1.253 – Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. Também 
serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial de 
cooperativa. 

1.254 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de serviços 
de transporte. 

1.255 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de serviços 
de comunicação. 

1.256 – Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor rural. 

1.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
 

1.300 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
1.301 – Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de serviços da 
mesma natureza. 

1.302 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 

1.303 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.304 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento prestador 
de serviço de transporte. 

1.305 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.306 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento de 
produtor rural. 
 

1350 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
1.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de serviços da 
mesma natureza. 

1.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

1.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

1.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

1.355 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de produtor 
rural. 
 

1.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
1.401 – Compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão 
classificadas neste código as compras por estabelecimento industrial de cooperativa de mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária. 

1.403 – Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes de operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras 
de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária em estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.406 – Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.408 – Transferência para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para serem industrializadas no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 

1.409 – Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.410 – Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados e vendidos pelo estabelecimento, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento em operação com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária”. 

1.411 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 

1.414 – Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária 
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Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com produtos 
sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

1.415 – Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do estabelecimento 
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 
 

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO 
1.451 - Retorno de animal do estabelecimento produtor 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de animais criados pelo produtor no sistema 
integrado. 

1.452 - Retorno de insumo não utilizado na produção 
Classificam-se neste código o retorno de insumos não utilizados pelo produtor na criação de animais pelo 
sistema integrado. 
 

1.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

1.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação. 

1.503 – Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção do 
estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo estabelecimento, remetidos a 
trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim 
específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.501 – Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação”. 

1.504 – Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou 
recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros remetidas a 
trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim 
específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.502 – Remessa de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação”. 
 

1.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 
1.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “5.551 – Venda de bem do ativo imobilizado”. 

1.554 – Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso fora do 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.554 – Remessa de bem do ativo 
imobilizado para uso fora do estabelecimento”. 

1.555 – Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso no 
estabelecimento. 

1.556 – Compra de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento. 

1.557 – Transferência de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 

1.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
1.601 – Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS 
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Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, recebidos por 
transferência de outras empresas. 

1.602 – Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa, 
para compensação de saldo devedor de ICMS 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores de ICMS 
recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo devedor do 
estabelecimento. 

1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, ainda, quando o 
ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses previstas na legislação 
aplicável. 

 
1.900 – OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
1.901 – Entrada para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda de outra 
empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.902 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

1.903 – Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo 
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

1.904 – Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

1.905 – Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 

1.906 – Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral. 

1.907 – Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer 
título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato. 

1.909 – Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato. 

1.910 – Entrada de bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou brinde. 

1.911 – Entrada de amostra grátis 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

1.912 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

1.913 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para demonstração. 

1.914 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição ou feira. 

1.915 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

1.916 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou reparo. 

1.917 – Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

1.918 – Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 
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Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

1.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

1.920 – Entrada de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria. 

1.921 – Retorno de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria. 

1.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro. 

1.923 – Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à ordem, 
cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “1.120 – Compra para industrialização, em 
venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “1.121 – Compra para comercialização, em venda à 
ordem, já recebida do vendedor remetente”. 

1.924 – Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e ordem do 
adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos 
mesmos. 

1.925 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.926 – Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de sua 
desagregação 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de kit de 
mercadorias ou de sua desagregação. 

1.949 – Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificadas nos códigos anteriores. 
 

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja localizado 
em unidade da Federação diversa daquela do destinatário 
 

2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.101 - Compra para industrialização 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento industrial de 
cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 

2.102 - Compra para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão classificadas 
neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de cooperativa recebidas de seus 
cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 

2.111 – Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

2.113 – Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil. 

2.116 – Compra para industrialização originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “2.922 – Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”. 
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2.117 – Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada real da 
mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “2.922 – Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”. 

2.118 – Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao destinatário, 
em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no código “6.120 – 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em 
venda à ordem”. 

2.120 – Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, em 
vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente originário. 

2.121 – Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, já 
recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

2.122 – Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao industrializador sem 
transitar pelo estabelecimento adquirente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha transitado pelo estabelecimento 
do adquirente. 

2.124 – Industrialização efetuada por outra empresa 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo os 
valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de 
mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “2.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 – Compra de material para uso ou 
consumo”. 

2.125 – Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no processo 
de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que as 
mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo estabelecimento do 
adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias 
de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se 
referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, 
a entrada deverá ser classificada nos códigos “2.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 – 
Compra de material para uso ou consumo”. 

2.126 – Compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 

2.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

2.151 – Transferência para industrialização 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização. 

2.152 – Transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas. 

2.153 – Transferência de energia elétrica para distribuição 
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para distribuição. 

2.154 – Transferência para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE 
VALORES 

2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 
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Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento”. 

2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como 
“Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. 

2.203 – Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, cujas 
saídas foram classificadas no código “6.109 – Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 

2.204 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas 
saídas foram classificadas no código “6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 

2.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de comunicação. 

2.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de transporte. 

2.207 – Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
venda de energia elétrica. 

2.208 – Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo estabelecimento, transferidos para 
outros estabelecimentos da mesma empresa. 

2.209 – Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, transferidas 
para outros estabelecimentos da mesma empresa. 
 

2.250 – COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

2.252 – Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. Também 
serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

2.253 – Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. Também 
serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial de 
cooperativa. 

2.254 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de serviços 
de transporte. 

2.255 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de serviços 
de comunicação. 

2.256 – Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor rural. 

2.257 – Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
 

2.300 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
2.301 – Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de serviços da 
mesma natureza. 

2.302 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 

2.303 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.304 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por estabelecimento prestador 
de serviço de transporte. 

2.305 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.306 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento de 
produtor rural. 
 

2.350 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
2.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de serviços da 
mesma natureza. 

2.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

2.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

2.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

2.355 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de produtor 
rural. 
 

2.400 – ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
2.401 – Compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão 
classificadas neste código as compras por estabelecimento industrial de cooperativa de mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária. 

2.403 – Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes de operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras 
de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária em estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.406 – Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
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2.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.408 – Transferência para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para serem industrializadas no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 

2.409 – Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.410 – Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados e vendidos pelo estabelecimento, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento em operação com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária”. 

2.411 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 

2.414 – Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com produtos 
sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

2.415 – Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do estabelecimento 
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 
 

2.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

2.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação. 

2.503 – Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção do 
estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo estabelecimento, remetidos a 
trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim 
específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.501 – Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação”. 

2.504 – Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou 
recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros remetidas a 
trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim 
específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.502 – Remessa de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação”. 
 

2.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
2.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 
2.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 
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Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”. 

2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso fora do 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.554 - Remessa de bem do ativo 
imobilizado para uso fora do estabelecimento”. 

2.555 – Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso no 
estabelecimento. 

2.556 – Compra de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento. 

2.557 – Transferência de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 

2.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas 
na legislação aplicável. 
 

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
2.901 - Entrada para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda de outra 
empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.902 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

2.903 – Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo 
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

2.904 – Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

2.905 – Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 

2.906 – Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral. 

2.907 – Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer 
título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

2.908 – Entrada de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato. 

2.909 – Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato. 

2.910 – Entrada de bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou brinde. 

2.911 – Entrada de amostra grátis 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

2.912 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

2.913 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para demonstração. 

2.914 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição ou feira. 
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2.915 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 
 

2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou reparo. 

2.917 – Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

2.918 – Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

2.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

2.920 - Entrada de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria. 

2.921 – Retorno de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria. 

2.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro. 

2.923 – Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à ordem, 
cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “2.120 – Compra para industrialização, em 
venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “2.121 – Compra para comercialização, em venda à 
ordem, já recebida do vendedor remetente”. 

2.924 – Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e ordem do 
adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos 
mesmos. 

2.925 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 
 

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 
Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as decorrentes de 
aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação promovida pelo poder público, e 
os serviços iniciados no exterior 
 

3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
3.101 – Compra para industrialização 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento industrial de 
cooperativa . 

3.102 - Compra para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão classificadas 
neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de cooperativa. 

3.126 – Compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços. 

3.127 – Compra para industrialização sob o regime de “drawback” 
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Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização e 
posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas no código “7.127 – Venda de 
produção do estabelecimento sob o regime de “drawback””. 
 

3.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE 
VALORES 

3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento”. 

3.202 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como 
“Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. 

3.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de comunicação. 

3.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de transporte. 

3.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
venda de energia elétrica. 

3.211 – Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback” 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento sob o 
regime de “drawback”. 
 

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
3.251 – Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 
 

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de serviços da 
mesma natureza. 
 

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
3.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de serviços da 
mesma natureza. 

3.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

3.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

3.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

3.355 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

3.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de produtor 
rural. 
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3.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 

EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
3.503 – Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de exportação, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código “7.501 – Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação”. 
 

3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
3.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 
3.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”. 

3.556 - Compra de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento. 
 

3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
3.930 – Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 

temporária 
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada por regime especial 
aduaneiro de admissão temporária. 

3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 
 
 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja localizado 
na mesma unidade da Federação do destinatário 
 

5.100 – VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
5.101 – Venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial de cooperativa destinadas a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 

5.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização 
ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também 
serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa 
destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra cooperativa. 

5.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de 
produtos industrializados no estabelecimento. 

5.104 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

5.105 – Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em 
depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização 
ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também 
serão classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado 
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ou da repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

5.109 – Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, destinados à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.110 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham 
sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio. 

5.111 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento remetidos 
anteriormente a título de consignação industrial. 

5.112 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação industrial. 

5.113 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento remetidos 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.114 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

5.115 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.116 – Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, quando da saída real 
do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 – Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

5.117 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham 
sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da mercadoria, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código “5.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento 
decorrente de venda para entrega futura”. 

5.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.119 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário. 

5.120 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo vendedor remetente ao 
destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código “1.118 – Compra de 
mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”. 

5.122 – Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente, 
sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para serem 
industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
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5.123 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham 
sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem industrializadas em outro 
estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente. 

5.124 – Industrialização efetuada para outra empresa 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo os valores 
referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no 
processo industrial. 

5.125 – Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no processo 
de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e 
os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
 

5.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
5.151 – Transferência de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 

5.152 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização e que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas 
para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.153 – Transferência de energia elétrica 
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma empresa, 
para distribuição. 

5.155 – Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de produtos 
industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito fechado ou outro, 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.156 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. 
 

5.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU 
ANULAÇÕES DE VALORES 

5.201 – Devolução de compra para industrialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo de 
industrialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para industrialização”. 

5.202 – Devolução de compra para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização”. 

5.205 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de comunicação. 

5.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de transporte. 

5.207 – Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes da 
compra de energia elétrica. 

5.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização. 

5.209 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para serem comercializadas. 

5.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de serviços, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código “1.126 – Compra para utilização na prestação de serviço”. 
 

5.250 – VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
5.251 – Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. Também 
serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para distribuição aos 
seus cooperados. 

5.252 – Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

5.253 – Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento comercial 
de cooperativa. 

5.254 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de prestador de 
serviços de transporte. 

5.255 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de prestador de 
serviços de comunicação. 

5.256 – Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de produtor rural. 

5.257 – Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 

5.258 – Venda de energia elétrica a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas 
nos códigos anteriores. 
 

5.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
5.301 – Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de serviços da 
mesma natureza. 

5.302 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. Também 
serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

5.303 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. Também 
serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento comercial de 
cooperativa. 

5.304 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de serviço 
de transporte. 

5.305 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 

5.306 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

5.307 – Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas 
não indicadas nos códigos anteriores. 
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5.350 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
5.351 – Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de serviços da 
mesma natureza. 

5.352 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. Também serão 
classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial de cooperativa. 

5.353 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. Também serão 
classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento comercial de cooperativa. 

5.354 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de serviços de 
comunicação. 

5.355 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 

5.356 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor rural. 

5.357 – Prestação de serviço de transporte a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 
 

5.400 – SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
5.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição 

tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento em operações com 
produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. Também serão 
classificadas neste código as vendas de produtos industrializados por estabelecimento industrial de cooperativa 
sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

5.402 – Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, em 
operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária industrializados 
no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto 

5.403 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na condição de 
contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

5.405 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária, na condição de contribuinte substituído 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros em operação com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituído. 
 

5.408 – Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

5.409 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

5.410 – Devolução de compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo de 
industrialização cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para industrialização em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 

5.411 – Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária”. 

5.412 – Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.406 – Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

5.413 – Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do estabelecimento, 
cuja entrada tenha sido classificada no código “1.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja 
mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

5.414 – Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados pelo estabelecimento para serem vendidos 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

5.415 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para serem 
vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária. 
 

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO 
5.451 - Remessa de animal e de insumo para estabelecimento produtor 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais e de insumos para criação de animais no 
sistema integrado, tais como: pintos, leitões, rações e medicamentos. 
 

5.500 – REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
5.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados pelo estabelecimento, remetidos com fim 
específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do 
remetente. 

5.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas com fim 
específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do 
remetente. 

5.503 – Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial exportadora ou 
outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de exportação, cujas 
entradas tenham sido classificadas no código “1.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação”. 
 

5.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 
5.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da mesma 
empresa. 

5.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado”. 

5.554 – Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

5.555 – Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento 
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, recebidos para 
uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.555 – Entrada de bem do ativo 
imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”. 
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5.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, 
cuja entrada tenha sido classificada no código “1.556 – Compra de material para uso ou consumo”. 

5.557 – Transferência de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 
 

5.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
5.601 – Transferência de crédito de ICMS acumulado 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos de ICMS para 
outras empresas. 

5.602 – Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, destinado à 
compensação de saldo devedor de ICMS 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores de ICMS 
para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo devedor desses 
estabelecimentos. 

5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas 
na legislação aplicável. 
 

5.900 – OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
5.901 – Remessa para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, a ser 
realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.902 – Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos para 
industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento 
da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para 
industrialização. 

5.903 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

5.904 – Remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio 
de veículos. 

5.905 – Remessa para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

5.906 – Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou armazém geral ao 
estabelecimento depositante. 

5.907 – Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

5.908 – Remessa de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato. 

5.909 – Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato. 

5.910 – Remessa em bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

5.911 – Remessa de amostra grátis 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

5.912 – Remessa de mercadoria ou bem para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração. 

5.913 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

5.914 – Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 
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5.915 – Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

5.916 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo. 

5.917 – Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

5.918 – Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil ou industrial. 

5.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em processo 
industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

5.920 - Remessa de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria. 

5.921 – Devolução de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria. 

5.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda para 
entrega futura. 

5.923 – Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de terceiros, 
em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada nos códigos “5.118 – Venda de 
produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à 
ordem” ou “5.119 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta 
e ordem do adquirente originário, em venda à ordem”. 

5.924 – Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para serem 
industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

5.925 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, por 
conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta operação deverá 
ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

5.926 – Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de sua 
desagregação 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de kit de 
mercadorias ou de sua desagregação. 

5.927 – Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou deterioração 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubou ou 
deterioração das mercadorias. 

5.928 – Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da atividade da empresa 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do encerramento das 
atividades da empresa. 

5.929 – Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação 
também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF 
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou prestações 
que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. 

5.931 – Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por substituição 
tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o 
serviço 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante da 
mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço de 
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transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação 
onde iniciado o serviço. 

5.932 – Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito o 
prestador 

Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em unidade da 
Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 
 

5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 
 

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja localizado 
em unidade da Federação diversa daquela do destinatário 

6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
6.101 – Venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial de cooperativa destinadas a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 

6.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização 
ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também 
serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa 
destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra cooperativa. 

6.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de 
produtos industrializados no estabelecimento. 

6.104 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

6.105 – Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em 
depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização 
ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também 
serão classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado 
ou da repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

6.107 – Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, destinadas a não 
contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste 
código. 

6.108 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização 
ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas 
a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas 
neste código. 

6.109 – Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, destinados à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.110 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham 
sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio. 

6.111 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial 
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Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento remetidos 
anteriormente a título de consignação industrial. 

6.112 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em consignação 
industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação industrial. 

6.113 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento remetidos 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.114 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

6.115 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.116 – Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, quando da saída real 
do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922 – Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

6.117 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham 
sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da mercadoria, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código “6.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento 
decorrente de venda para entrega futura”. 

6.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.119 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário. 

6.120 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo vendedor remetente ao 
destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código “2.118 – Compra de 
mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”. 
 
 

6.122 – Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente, 
sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para serem 
industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.123 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham 
sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem industrializadas em outro 
estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente. 

6.124 – Industrialização efetuada para outra empresa 
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Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo os valores 
referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no 
processo industrial. 

6.125 – Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no processo 
de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e 
os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 

6.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
6.151 – Transferência de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 

6.152 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização e que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas 
para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.153 – Transferência de energia elétrica 
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma empresa, 
para distribuição. 

6.155 – Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de produtos 
industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito fechado ou outro, 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.156 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. 
 

6.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU 
ANULAÇÕES DE VALORES 

6.201 – Devolução de compra para industrialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo de 
industrialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para industrialização”. 

6.202 – Devolução de compra para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização”. 

6.205 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de comunicação. 

6.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de transporte. 

6.207 – Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes da 
compra de energia elétrica. 

6.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização. 

6.209 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para serem comercializadas. 

6.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de serviços, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.126 – Compra para utilização na prestação de serviço”. 
 

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
6.251 – Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
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Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. Também 
serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para distribuição aos 
seus cooperados. 

6.252 – Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

6.253 – Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento comercial 
de cooperativa. 

6.254 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de prestador de 
serviços de transporte. 

6.255 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de prestador de 
serviços de comunicação. 

6.256 – Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de produtor rural. 

6.257 – Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 

6.258 – Venda de energia elétrica a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas 
nos códigos anteriores. 
 

6.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
6.301 – Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de serviços da 
mesma natureza. 

6.302 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. Também 
serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. Também 
serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento comercial de 
cooperativa. 

6.304 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de serviço 
de transporte. 

6.305 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 

6.306 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

6.307 – Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas 
não indicadas nos códigos anteriores. 
 

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
6.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de serviços da 
mesma natureza. 

6.352 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. Também serão 
classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial de cooperativa. 

6.353 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial 
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Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. Também serão 
classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento comercial de cooperativa. 

6.354 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de serviços de 
comunicação. 

6.355 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 
 

6.356 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor rural. 

6.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 
 

6.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
6.401 – Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição 

tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento em operações com 
produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. Também serão 
classificadas neste código as vendas de produtos industrializados por estabelecimento industrial de cooperativa 
sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

6.402 – Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, em 
operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária industrializados 
no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 

6.403 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na condição de 
contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

6.404 – Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, cujo imposto já tenha sido retido 
anteriormente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição 
de substituto tributário, exclusivamente nas hipóteses em que o imposto já tenha sido retido anteriormente. 

6.408 – Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

6.409 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

6.410 – Devolução de compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo de 
industrialização cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para industrialização em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 

6.411 – Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária”. 

6.412 – Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.406 – Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 
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6.413 – Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do estabelecimento, 
cuja entrada tenha sido classificada no código “2.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja 
mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

6.414 – Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados pelo estabelecimento para serem vendidos 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

6.415 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para serem 
vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária. 
 

6.500 – REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
6.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados pelo estabelecimento, remetidos com fim 
específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do 
remetente. 

6.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas com fim 
específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do 
remetente. 

6.503 – Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial exportadora ou 
outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de exportação, cujas 
entradas tenham sido classificadas no código “2.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação”. 
 

6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 
6.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da mesma 
empresa. 

6.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado”. 

6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

6.555 – Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento 
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, recebidos para 
uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.555 – Entrada de bem do ativo 
imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”. 

6.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, 
cuja entrada tenha sido classificada no código “2.556 – Compra de material para uso ou consumo”. 

6.557 – Transferência de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento da mesma 
empresa. 
 

6.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas 
na legislação aplicável. 
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6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
6.901 – Remessa para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, a ser 
realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.902 – Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos para 
industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento 
da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para 
industrialização. 

6.903 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

6.904 – Remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio 
de veículos. 

6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

6.906 – Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou armazém geral ao 
estabelecimento depositante. 

6.907 – Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato. 

6.909 – Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato. 

6.910 – Remessa em bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

6.911 – Remessa de amostra grátis 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

6.912 – Remessa de mercadoria ou bem para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração. 

6.913 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

6.914 – Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

6.915 – Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

6.916 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo. 

6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

6.918 – Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil ou industrial. 

6.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em processo 
industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

6.920 – Remessa de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria. 

6.921 – Devolução de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria. 

6.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda para 
entrega futura. 
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6.923 – Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de terceiros, 
em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada nos códigos “6.118 – Venda de 
produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à 
ordem” ou “6.119 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta 
e ordem do adquirente originário, em venda à ordem”. 

6.924 – Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para serem 
industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

6.925 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, por 
conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta operação deverá 
ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

6.929 – Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação 
também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF 
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou prestações 
que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. 

6.931 – Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por substituição 
tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o 
serviço 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante da 
mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação 
onde iniciado o serviço. 

6.932 – Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito o 
prestador 
Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em unidade da 
Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

6.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 
 

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado em outro país 
 

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
7.101 – Venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial de cooperativa. 

7.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização 
ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também 
serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa. 

7.105 – Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em 
depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

7.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização 
ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também 
serão classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado 
ou da repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

7.127 – Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback” 
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Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o regime de 
“drawback”, cujas compras foram classificadas no código “3.127 – Compra para industrialização sob o regime 
de “drawback””. 

 
7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU 

ANULAÇÕES DE VALORES 
7.201 – Devolução de compra para industrialização 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo de 
industrialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para industrialização”. 

7.202 – Devolução de compra para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização”. 

7.205 – Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de comunicação. 

7.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de transporte. 

7.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes da 
compra de energia elétrica. 

7.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de serviços, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código “3.126 – Compra para utilização na prestação de serviço”. 

7.211 – Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback” 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo de 
industrialização sob o regime de “drawback” e não utilizadas no referido processo, cujas entradas tenham sido 
classificadas no código “3.127 – Compra para industrialização sob o regime de “drawback””. 
 

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 
 

7.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
7.301 – Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de serviços da 
mesma natureza. 
 

7.350 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
7.358 - Prestação de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinado a estabelecimento no exterior. 
 

7.500 – EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 
7.501 – Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com finalidade específica 
de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “1.501 – Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação” ou “2.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação”. 
 

7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 
7.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “3.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado”. 

7.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, 
cuja entrada tenha sido classificada no código “3.556 - Compra de material para uso ou consumo”. 
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7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
7.930 – Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime 

especial aduaneiro de admissão temporária 
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens cuja entrada tenha 
ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

7.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 

 
 


